[image: image1.png]»iiﬁ%



Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Av. Getúlio Vargas, 111 – Centro – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-046
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br

PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 015/2016 –  AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CRIAR E INCLUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO O CAMPEONATO MUNICIPAL  DE FUTSAL E HANDEBOL  FEMININO  DE   SETE   LAGOAS   E   DÁ   OUTRAS   PROVIDENCIAS.
AUTORIA: VEREADORA ANA CAROLINA PONTELO CANABRAVA
O Anteprojeto de Lei nº 015/2016,  que AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CRIAR E INCLUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO O CAMPEONATO MUNICIPAL  DE FUTSAL E HANDEBOL  FEMININO  DE   SETE   LAGOAS   E   DÁ   OUTRAS   PROVIDENCIAS, de autoria da Vereadora Ana Carolina Pontelo Canabrava, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.
Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:
Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Av. Getúlio Vargas, 111 – Centro – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-046
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br

REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 015/2016
AUTORIA: VEREADORA ANA CAROLINA PONTELO CANABRAVA
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CRIAR E INCLUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO O CAMPEONATO MUNICIPAL  DE FUTSAL E HANDEBOL  FEMININO  DE   SETE   LAGOAS   E   DÁ   OUTRAS   PROVIDENCIAS.


Art. 1º – Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a criar e incluir no Calendário Oficial do município, o Campeonato Municipal de Futsal e Handebol Feminino de Sete Lagoas e dá outras providências.


PARÁGRAFO ÚNICO – O campeonato ocorrerá anualmente, dentro do mês de abril.



Art. 2º – Para fiel cumprimento do disposto no caput do art. 1º desta lei, o Poder Executivo Municipal organizará, coordenará e divulgará o campeonato através da Secretaria Municipal de Esporte. 


Parágrafo Único – O serviço de segurança nos locais onde acontecerão as disputas esportivas, ficará totalmente a cargo da Guarda Municipal e Polícia Militar.



Art. 3º – Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação.
                                      Câmara Municipal, Sala das Sessões, 20 de abril de 2016.
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